
Governo do Distrito Federal

Administração Regional da Fercal - RA XXXI

 

Coordenação de Administração Geral

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º
051.570 NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
09/2002.

PROCESSO Nº 00367-00000187/2024-87

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da Administração Regional da Fercal, representado por Fernando Gustavo
Lima da Silva Madeira, CPF: 001.543.471-08, na qualidade de Administrador Regional, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e
TOP MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, REPAROS, REFRIGERACAO E TREINAMENTOS EM GERAL LTDA,
doravante denominada Contratada, CNPJ 14.859.970/0001-51, com sede Condomínio Sobradinho III,
Conjunto B, Lotes 01/03– Sobradinho/DF, CEP: 73.000-00 representada por Ederlon Mar�ns Silva, CPF:
031.156.671-59 na qualidade de Sócio Administrador.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Dispensa de Licitação Documento SEI n.º (140579676 ), da
Proposta de Preços (documento SEI n.º(140563159) e da Lei nº 14.133/21.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar reforma parcial do
Complexo Poliespor�vo do Alto da Bela Vista, na localidade do Alto da Bela Vista- Fercal/DF, consoante
especifica a Dispensa de Licitação Documento SEI n.º(140579676), da Proposta de Preços, documento SEI
n.º (140579676) e da Lei nº 14.133/21, que passam a integrar o presente Termo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$ 112.352,00 (cento e doze mil trezentos e cinquenta e dois reais),
devendo a importância total ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei orçamentária anual n° 7.377, de 29 de dezembro de 2023.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 09135

II – Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.9991

III – Natureza da Despesa: 44.9051

IV – Fonte de Recursos: 100

5.2 – O empenho inicial é de R$ 112.352,00 (cento e doze mil trezentos e cinquenta e dois reais,
conforme Nota de Empenho nº 2024NE000076, emi�da em 10/05/2024, sob o evento nº. 400091, na
modalidade global.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

7.2 – O prazo de execução dos serviços será de 60(sessenta) dias corridos, contados a par�r do 5º (quinto)
dia ú�l após o recebimento da Ordem de Serviço.

7.3 – O prazo para início dos serviços será de até 05 dias corridos, contados da data de recebimento da
respec�va Ordem de Serviço.

7.4 – Os serviços serão recebidos provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes
no prazo de 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita da Contratada. Quando do recebimento
provisório, obrigatoriamente deverá estar concluída a execução do objeto contratual.

7.5 – Os serviços serão recebidas defini�vamente pela Contratante mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 90 (noventa) dias do recebimento provisório,
suficientes para vistoria que comprove a adequação das obras aos termos do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1 – A garan�a para a execução da obra será prestada na forma de fiança bancária, seguro-garan�a ou
outra prevista no Edital, correspondente a 5% do contrato, devendo ser apresentado comprovante de
recolhimento.

9.1.2 A garan�a somente poderá ser levantada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais assumidas e a ex�nção do Contrato;

9.1.3. A garan�a ficará re�da no caso de rescisão contratual por responsabilidade da Contratada, até a
defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais que porventura existam.

9.1.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei, a não prestação da garan�a exigida será considerada
inexecução do Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emi�da e ensejará a
rescisão Contratual. Não serão devolvidos a garan�a inicial, respec�vos reforços e multas, no caso de
rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada.

9.2 – A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o
material empregado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

10.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – Até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.2 – Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

10.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.5 – A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
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inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

10.6 – Observar a proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de
bens e serviços pelo Distrito Federal, nos termos da Lei nº 5.448, de 12 de janeiro 2015, regulamentada
pelo Decreto nº 38.365, de 27 de julho de 2017.

10.7 – Observar a Lei nº 4.182/2008, que ins�tui a polí�ca de prevenção e combate às doenças
associadas à exposição solar no trabalho.

10.8 – Garan�r a reserva mínima 1% do total de vagas nos contratos de qualquer natureza do Governo do
Distrito Federal, nos termos da Lei distrital nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016, que criou o Programa
de Estratégias para a inserção dos dependentes químicos no mercado de trabalho.

10.9 – Observar a proibição do uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabível.

10.10 – Observar os critérios de sustentabilidade ambiental impostas pelo Distrito Federal, aplicados à Lei
Distrital n° 4.770/2012.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo

Adi�vo, com amparo  da Lei nº 14.133/21, vedada a modificação do objeto.

11.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, parte integrante deste instrumento, facultado ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por comum acordo, reduzido a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste,
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUPLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
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vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Administração Regional da Fercal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

 

Fercal - DF, 10 de maio de 2024.

Pelo Distrito Federal:

 

FERNANDO GUSTAVO LIMA DA SILVA MADEIRA

Administrador Regional da Fercal

CPF: 001.543.471-08

Pela contratada:

 

 

EDERLON MARTINS SILVA

Sócio Administrador

CPF: 031.156.671-59

Testemunhas:

MAURICIO DIAS DA SILVA – CPF: 472.927.921-20

SIMONE MARIA DA NEVES– CPF: 012.771.351-42

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO GUSTAVO LIMA DA SILVA MADEIRA -
Matr.1.707.557-2, Administrador(a) Regional da Fercal, em 10/05/2024, às 13:13, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ederlon Mar�ns Silva, Usuário Externo, em
10/05/2024, às 14:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 140628231 código CRC= EA924391.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
DF 150 KM 12, QD. 11 LT ESPECIAL FEIRA, ENGENHO VELHO - Bairro FERCAL - CEP 73150-035 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.fercal.df.gov.br
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